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Guaíra/SP, 17 de novembro de 2022. 

 

 

Ofício nº 605/2022 

Referência: Projeto de Lei 70/2022 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

 

Com nossos cumprimentos,  estamos encaminhando para apreciação desse 

Poder Legislativo o Projeto de Lei que “Institui a Taxa de Coleta de Lixo – TCL no 

âmbito do Município de Guaíra-SP e dá outras providências”.  

 

 É do conhecimento de todos os pares desta Casa de Leis, que foi aprovada em 

nível federal a Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que atualiza o marco legal 

do saneamento básico, e, com ela veio a necessidade da adequação das Taxas de coleta, 

transporte, remoção, transbordo e destinação final de resíduos sólidos urbanos no 

âmbito de cada município.  

 

 No Município de Guaíra, já existe a respectiva Taxa de Coleta de Lixo, que 

foi estipulada pela Lei Ordinária Municipal nº 1.630, de 28 de dezembro de 1993, 

juntamente com a Taxa de Conservação que são cobradas juntamente com o IPTU 

anualmente. 

 

 Ocorre que, em conformidade com jurisprudência já pacificada de nossos 

Tribunais, a Taxa de Conservação de Vias e Logradouros públicos é inconstitucional, 

sendo então necessária a sua revogação da Legislação Municipal para evitarmos esta 

ilegalidade, e hoje, o valor da Taxa de Coleta de Lixo, que é cobrada com base na 

metragem da Testada dos Imóveis do Município não consegue custear todo o serviço de 

Coleta de Resíduos Sólidos do Município, sendo então necessária a revisão de seu valor. 

 

 O presente projeto de Lei vem corrigir esta distorção, revogando a Taxa de 

Conservação de Vias e Logradouros e corrigindo a Taxa de Coleta de Lixo para que 

sejam cumpridas as exigências da Lei Federal nº 14.026. 

 

 Informamos que a Taxa em questão será cobrada juntamente com o IPTU, 

sendo inclusive isenta nos casos em que o IPTU é isento, não onerando então o 

contribuinte mais vulnerável. 

 

 Contando com o parecer favorável dos Nobres Vereadores, no julgamento da 

matéria, solicitamos que a votação seja precedida nos termos do Art. 48 da Lei Orgânica 

do Município de Guaíra. 
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 Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima e 

apreço. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Denir Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 70, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

“Institui a Taxa de Coleta de Lixo – TCL no 

âmbito do Município de Guaíra-SP e dá 

outras providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

            Art. 1ºFica instituída, nos termos da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, 

a Taxa de Coleta de Lixo - TCL, destinada a custear os serviços públicos específicos e 

divisíveis de coleta, transporte, remoção, transbordo e destinação final de resíduos sólidos 

urbanos, no âmbito do município de Guaíra. 
 

Art. 2º - A Taxa de Coleta de Lixo tem como fato gerador a utilização, efetiva ou 

potencial, dos serviços de coleta, transporte, remoção, transbordo e destinação final de 

resíduos sólidos urbanos de origem residencial, comercial e industrial, prestado ao 

contribuinte ou posto à sua disposição.  

 

§ 1°.A utilização potencial dos serviços tratada neste artigo ocorre no momento 

de sua colocação à disposição dos usuários para fruição. 

 

§ 2°.O fato gerador da taxa considera-se ocorrido, no dia primeiro de janeiro de 

cada exercício. 
 

§ 3°. Não se incluem nos serviços custeados pela taxa referida no Artigo primeiro 

os resíduos de recolhimento especial, tais como os industriais, os de natureza hopitalar e de 

saúde, os entulhos de construção, eletroeletrônicos, móveis, entre outros 

 

Art. 3º - É contribuinte da Taxa de Coleta de Lixo o proprietário, o titular do 

domínio útil ou possuidor a qualquer título, de imóvel beneficiado pelo respectivo serviço.  

 

Parágrafo único. Para efeitos de incidência e cobrança da Taxa de Coleta de Lixo 

considera-se beneficiado pelo serviço de coleta, transporte, remoção, transbordo e 

destinação final de resíduos sólidos urbanos, quaisquer imóveis edificados ou não, tais 

como, terrenos, prédios ou edificações de qualquer tipo, que constituam unidade autônoma 

residencial, comercial, industrial, de prestação de serviço ou de qualquer natureza e 

destinação.  

 

I – Incide também a Taxa de Coleta de Lixo sobre quaisquer outros 

estabelecimentos instalados permanentemente nas praças, vias e logradouros público, 

destinados à exploração de qualquer atividade econômica. 

 

Art. 4º - A base de cálculo da Taxa de Coleta de Lixo é o custo estimado do serviço, 

e sua apuração será feita levando em consideração a destinação do imóvel.  
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Art. 5º - O Valor da taxa será fixada em conformidade com a Tabela do Anexo I 

desta Lei, por tipo do Imóvel, sendo valor fixo para imóveis não edificados e valor fixo por 

metro quadrado para imóveis com edificação. 

 

§ 1°. Os valores da Tabela anexa serão expressos em Unidade Fiscal do Município 

– UFM, que será reajustada conforme previsto na Legislação Municipal 

 

§ 2°.O valor da Taxa previsto no Anexo I é decorrente de estudos realizados pela 

municipalidade, tendo como base o custo com a realização e a manutenção dos serviços 

de coleta, transporte, remoção, transbordo e destinação final de resíduos sólidos urbanos do 

Município de Guaíra, podendo ser atualizado em decorrência de eventual alteração no custo 

do serviço, observando-se para este fim a legislação pertinente, como os princípios 

tributários e constitucionais aplicáveis à matéria. 

 

Art. 6º - A Taxa de Coleta de Lixo será lançada anualmente e sua arrecadação se 

processará nos mesmos vencimentos e parcelamento do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Urbana – IPTU, inclusive com desconto para pagamento à vista, conforme 

disciplinado por este Imposto.  

 

Parágrafo único. É extensivo à Taxa de Coleta de Lixo a Isenção prevista na Lei 

Ordinária Municipal nº 2.495 de 17 de março de 2011. 

 

Art. 7º - O pagamento fora dos prazos regulamentares sujeitará o contribuinte às 

mesmas penalidades e acréscimos previstos no Código Tributário Municipal para o IPTU.  

 

 Art. 8º - Esta lei entra em vigência na data de sua publicação e em vigor decorridos 

noventa dias de sua publicação. 

 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e em vigência 

decorridos noventa dias de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Lei Ordinária Municipal nº 1.630, de 28 de dezembro de 1993. 

 

Prefeitura do Município de Guaíra, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

     Antonio Manoel da Silva Junior 

      Prefeito Municipal 
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Anexo I 

 

Valor da Taxa de Coleta de Lixo – TCL 

 

Tipo de Imóvel Valor UFM fixo anual Valor UFM por m² de 

edificação anual 

Imóveis sem edificação 30  

Residencial  0,26 

Comercial  0,52 

Industrial  0,78 
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Guaíra, 26 de janeiro de 2023. 

 

Ofício: 23/2023 

Assunto: Projeto de Lei nº 05/2023 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Como é de conhecimento notório, a APAE (Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais) desempenha um auspicioso trabalho em prol à pessoa com 

deficiência intelectual, oferecendo aprendizado, convivência e desenvolvimento.  

 

Além dos valores já destinados à Associação, ainda há a necessidade de 

recursos para manter, bem como, melhorar a atuação desempenhada em relação ao 

tratamento das pessoas com deficiência intelectual. 

 

O Projeto de Lei nº 05/2023 institui a colaboração voluntária mensal da 

população à título de auxílio, destinada à APAE, com valor mínimo de 0,70 UFM’s 

(Unidade Fiscal do Município de Guaíra), que serão lançadas e arrecadadas 

mensalmente pelo Departamento de Água e Esgosto do Município de Guaíra – 

DEAGUA.  

 

A mencionada colaboração, será definida e autorizada pelo usuário, sendo 

lançada, mês a mês, nas faturas do serviço de abastecimento de água e esgoto do 

Município.  

 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento da 

matéria, solicitamos que a votação seja precedida nos termos do Art. 48 da Lei Orgânica 

do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima 

e apreço. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 
 
Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Stefanio Bonvino Stafuzza  

Presidente da Câmara Municipal de Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 05, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“Institui a colaboração voluntária mensal 

destinada ao auxílio da APAE de Guaíra/SP e 

dá outras providências.” 

 

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Guaíra, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guaíra, Estado de São Paulo, aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito municipal a colaboração voluntária mensal, a ser 

despendida de, no mínimo, 0,70 UFM’s (Unidade Fiscal do Município de Guaíra), 

a título de auxílio à APAE de Guaíra/SP. 

 

Art. 2º - A administração municipal realizará ampla publicidade e divulgação, 

esclarecendo à população a importância da colaboração, o seu caráter espontâneo e não 

obrigatório. 

 

Art. 3º - As contribuições arrecadadas nos termos desta Lei, serão transferidas 

diretamente à entidade beneficiada. 

 

Art.  4º - O poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 dias, com especial 

destaque aos procedimentos administrativos necessários para efetivação da medida. 

 

Art.  5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

 

Município de Guaíra, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
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Guaíra, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

Ofício: 54/2023 

Assunto: Projeto de Lei nº 08/2023 

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos a Vossa Excelência o 

Projeto de Lei anexo que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, nos termos 

do Inciso II do artigo 41 da Lei Federal 4.320/64, no valor de R$ 6.791,88 (seis mil 

setecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos). 

 

Propomos o presente projeto de lei solicitando autorização para criação de 

dotação para utilização do saldo remanescente do Convênio Cozinhalimento com a 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo. 

 

Contando com o parecer favorável dos nobres Vereadores, no julgamento 

da matéria, solicitamos que a votação seja precedida nos termos do Art. 48 da Lei 

Orgânica do Município de Guaíra. 

 

Na oportunidade reiteramos a Vossa Excelência nossos protestos de estima 

e apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor, 

Vereador Stefanio Bonvino Stafuzza  

Presidente da Câmara Municipal de Guaíra/SP 
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PROJETO DE LEI Nº 08, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. ” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importância de R$6.791,88 distribuídos as seguintes dotações: 
 
01 10 01 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

20.605.0016.1002.0000 Aquisicao de Equipamentos e Modernização Administrativa 
4.4.90.52.00             EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   6.791,88 
02             TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 089             CONVENIO COZINHALIMENTO PROC 13628/21 
 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

 

Superávit Financeiro:                                                                                 6.791,88 
 

Artigo 3º - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional 
especial de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua 
suplementação até o limite estipulado no art. 6º da Lei n° 3.045, de 23 de novembro de 
2.021, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Guaíra para o exercício 
financeiro de 2022, e dá outras providências”. 

 

Município de Guaíra, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Antonio Manoel da Silva Junior 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Guaíra, 17 de janeiro de 2023 
 
 
Assunto: Justificativa  
          (faz) 

 
 

Sirvo-me do presente para apresentar aos nobres pares 

desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei que Cria o dia 

Municipal do Feirante. 

Temos muito que nos orgulhar, pois o município tem feira 

livre tradicional e signif icativa, com atividades tradicionais, 

desenvolvidas por feirantes detidos os ramos. Quando a atividade 

do pequeno empresário vai bem, toda a economia do município é 

beneficiada: as pessoas aumentam a produção própria, cresce a 

procura por mão-de-obra na cidade, e o comércio vende mais e 

assim a roda da economia gira.  

    Graças ao feirante, temos alimentos frescos em nossas 

mesas e produção orgânica. É ele que ajuda agricultura familiar 

brasi leira a ser uma das mais competit ivas do mundo, e sua 

atividade já faz parte da semana do guairense, com eventos 

tradicionais e uma mobilização social de grande relevo . 

Por isso, no dia 25 de agosto, aceitem a nossa homenagem 

por todo esse trabalho que dignif ica o nosso município.  

     Contando com o apoio dos nobres pares subscrevo o presente. 
 
 

 
 
            Francisco Borges de Sousa Filho 
                     Vereador 
 

 
 



 
 

PROJETO DE LEI Nº 02, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
 
Institui no calendário municipal o "Dia do 
Feirante". 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

 
 

Artigo 1º - Fica instituído no calendário do município de Guaíra o “Dia do 

Feirante”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de agosto.  

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Câmara MunIcipal de Guaíra, 17 de janeiro de 2023 
 
 
   
                
 
 
 
 

                                        Francisco Borges de Sousa Filho 
                    Vereador 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

    



 
        Guaíra, 09 de fevereiro de 2.023. 

 

 

 

Assunto – Projeto de Lei N.º 03/2023 

 

 

 

       Senhor Presidente,  

 

       Temos a honra de submeter à 

apreciação dos nobres Pares desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, que declara de 

Utilidade Pública o INSTITUTO MENINOS DE OURO. 

 

       Esta associação se encontra em devida 

atividade, contribuindo e apoiando com ações esportivas e culturais em nossa cidade, 

desempenhado um valoroso projeto de Judô. 

 

       Ademais, a referida entidade realiza 

atividade de interesse público e social, podendo auxiliar o poder público em programas de 

esportivos de nossa cidade, sendo a titulação aqui pleiteada muito relevante para a 

conclusão de tal objetivo. 

 

       Contando com a atenção e apoio dos 

nobres Pares, subscrevemos.  

 

 

 

 

JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

         PROJETO DE LEI Nº 03 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.023. 

 

 

Declara de Utilidade Pública o INSTITUTO MENINOS DE 

OURO. 

 

            A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRA – A P R O V A 

  

 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal o INSTITUTO MENINOS 

DE OURO, associação sem fins lucrativos, com sede em Guaíra, tendo como finalidade 

principal a atividade esportiva.  

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

   Câmara Municipal de Guaíra, 09 de fevereiro de 2.023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ PUGLIESI DE OLIVEIRA NETO 

Vereador  
                                                                                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 































EVENTOS QUE FORAM REALIZADOS E TIVERAM PARTICIPAÇÃO 

DO INSTITUTO MENINOS DE OURO NO ANO DE 2022. 

 

 

20/12/2022 

REALIZAMOS A CHEGADA DO PAPAI NOEL PARA AS CRIANÇAS DA Apae de Guaíra. 

Foi muito emocionante poder ver o brilho em cada olhar e não tem dinheiro no mundo que 

pague a felicidade no rosto de cada criança atendida por nós. 

 

 

 

 



16.12.2022 

REALIZAMOS NESTA DATA A CHEGADA DO PAPAI NOEL. 

Foram entregues presentes para centenas de crianças, sendo 400 bolas, 150 pipas, mais de 

100 presentes arrecadados pelas mamães junto aos amigos e comércio guairense além de 

picolés, bolos, pipocas, suco... E uma bike 18 marchas zero km que ficou com a aluna Nicolle 

Sacardo. 

 

 

 



 

10/12/2022 

Instituto Meninos de Ouro realizou festa de confraternização para os alunos do  no Centro 

de Lazer. 

 

 

 

 

01/12/2022 

Realização do exame de graduação dos alunos do Instituto Meninos de Ouro . 

 

 



 

28/11/2022 

Instituto Meninos de Ouro realiza festival de Judô no Centro Poliesportivo Ramize Elias com 

mais de 150 crianças presentes. 

 

 

 

 

19/11/2022 

100 Crianças do Instituto Meninos de Ouro  participaram do 2º Festival de Judô Maquininha 

do Futuro em São José do Rio Preto,que foi realizado pelo Sensei Carlos Henrique Da Silva 

Roque. 

 



13/11/2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES DO INSTITUTO MENINOS DE OURO CONQUISTAM MEDALHAS 

DEFENDENDO O ESTADO DE SÃO PAULO EM SANTA CATARINA. 

 

 

Dois ouros, um bronze e um quinto lugar foi o resultado alcançado pelos nossos atletas, que 

defenderam o Estado de São Paulo no Meeting Interestadual realizado em Brusque/SC onde os 

4 melhores judocas de cada um dos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande 

do Sul lutaram em busca do título. As medalhas de ouro foram conquistadas pelos judocas 

Yasmim Silva e Lorenzo Leal de Faveri, o Bronze por Julya Borges e a quinta colocação por 

Altaete Allex. Nossos judocas foram acompanhados nessa competição pelos professores 

Yorran Stafuzza , Douglas Sena e Lígia Carla. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



05/11/2022 

INSTITUTO MENINOS DE OURO CONQUISTA TITULO DA COPA JESUS BEIRIGO EM BATATAIS. 

Foram 40 medalhas conquistadas para Guaíra sendo 18 ouros, 14 pratas e 8 bronzes. 

 

 

 

 

23.10.2022 

Realizamos a festa em homenagem ao dia das crianças com muita alegria, pipoca, algodão 

doce, cachorro quente, refrigerante, pula pula... 

 

 

 

 



24.09 2022 

Instituto Meninos de Ouro garantem 7 vagas para a disputa da Fase Final do Campeonato 

Paulista Sub 15 de Judô. 

 

 

 

17.09.2022 

Instituto Meninos de Ouro participa de Evento Esportivo em Ribeirão Preto 

 

 

 



11.09.2022 

JUDÔ GUAIRENSE CONQUISTA 16 MEDALHAS NOS JOGOS REGIONAIS.  

5 Ouros, 5 Pratas e 6 Bronzes. 

 

 

03.09.2022 

Meninos de Ouro participam do Campeonato Paulista Fase Final em Aguaí. 

 



28.08.2022 

Instituto Meninos de Ouro participa com 48 alunos da Copa Educa Judô em Ribeirão Preto. 

 

 

 

21.08.2022 

Foi realizado na cidade de São Carlos organizado pela Federação Paulista de Judô o 

Campeonato Paulista Fase Estadual do Interior nas classes Sub 09, Sub 11 e Sub 13, onde os 

medalhistas de cada categoria garantiam vaga para a disputa da fase final. 

Guaira foi representada por 29 judocas do Instituto Meninos de Ouro e conquistaram 20 vagas 

para a fase final com 2 ouros, 6 pratas e 12 bronzes.  

 



13.08.2022 

 

JUDÔ GUAIRENSE PARTICIPA DE EVENTO OFICIAL EM BATATAIS E CLASSIFICAM ATLETAS 

PARA SEGUNDA ETAPA DO CAMPEONATO PAULISTA SUB 9 E SUB 11. 

 

Foi realizado em Batatais organizado pela Federação Paulista de Judô o Campeonato Paulista 

Fase Regional nas categorias Sub 9 e Sub 11 onde os 4 primeiros classificados garantem vaga 

para a fase Estadual do Interior e os judocas do Instituto Meninos de Ouro participaram com 

16 atletas e conquistaram 16 vagas, com 8 medalhas de ouro, 7 pratas e 1 bronze.  

A entidade que sediou o evento realizou após o evento um festival aberto para todas as 

idades, onde 26 judocas guairenses participaram e todos foram premiados, totalizando assim 

42 medalhas conquistadas para o nosso município. 

 

 

 

 

 

 

 

 



06.08.2022 

 

 

JUDOCAS DO INSTITUTO MENINOS DE OURO CONQUISTAM 36 MEDALHAS NA COPA 

MATSUMI.  

 

 

 

Foi realizada na cidade de São José do Rio Preto organizado pela Federação Paulista de Judô a 

22 Copa Matsumi de Judô com a participação de 650 atletas de várias cidades do Estado de 

São Paulo.  

Os judocas do Instituto Meninos de Ouro conquistaram 36 medalhas para o nosso município 

sendo 17 ouros, 14 pratas e 5 bronzes. Com essa expressiva conquista o judô guairense foi vice 

campeão entre todas as entidades participantes. 

 

 

 

 

 

 



17.07.2022 

Alunos do Instituto Meninos de Ouro participam do Kangueiko realizado pela Associação 

Guairense de Judô no Clube Colorado. 

 

09.07.2022 

FOI LINDA NOSSA TROCA DE FAIXAS, AGRADECER MINHA EQUIPE DE PROFESSORES E TODOS 

OS PAIS QUE CONFIAM SEUS FILHOS AOS NOSSOS ENSINAMENTOS. 

 

 



 

02.07.2022 

Alunos do Instituto Meninos de Ouro participam do 17º Torneio Takeshi Uemura 

 

 

 

25.06.2022 

COPA EDUCA JUDÔ FASE 2 NO IPANEMA CLUBE EM RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 



21/05/2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM MEDALHAS NA COPA AJIOMOTO. 

 

 

Três judocas do Instituto Meninos de Ouro participaram hoje da Copa Ajinomoto de Judô, 

organizada pela Federação Paulista de Judô e que contou com centenas de atletas de todo o 

estado de São Paulo. Somente pode participar dessa competição atletas federados, oque torna 

o evento uma competição de atletas selecionados. Todas as judocas guairenses participaram 

da categoria Sub 13, Maria Fernanda Tuici De Paula conquistou o bronze na categoria -44 kg, 

Pietra Martins o ouro na categoria -52 kg e Yasmim Silva a prata na categoria +64 kg. 

 

 

 

 

 

 

 



18.05.2022 

 

É DE CRIANÇA QUE SE APRENDE A AMAR NOSSA QUERIDA GUAÍRA. FELIZ 93 ANOS!!! 

 

Desfile cívico do Instituto Meninos de Ouro 

 

 

11.05.2022 

CRIANÇAS DO INSTITUTO MENINOS DE OURO VÃO AO CINEMA. 

Gostaria de agradecer muito a teacher Elizabeth R. Nascimento e ao grupo Colorado pela 

oportunidade dada a nossas crianças. 

 

 



07.05.2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM 36 MEDALHAS PRA GUAIRA. 

 

 

 

Foi realizado organizado pela Federação Paulista de Judô atraves da 12 Delegacia Regional 

Mogiana a 26 Copa Ipanema Clube de Judô com a presença de 22 entidades e mais de 600 

judocas. Guaira foi representada por 45 alunos do Instituto Meninos de Ouro, conquistando 36 

medalhas para o nosso município, sendo 11 de ouro, 12 de prata e 13 de bronze.  

Gostaria de agradecer ao Orbis Clube de Guaira por fornecer lanche, frutas e refrigerante aos 

nossos alunos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



18.04.22 

Entregas de chocolates  e chegada do coelhinho faixa preta no Instituto Meninos de Ouro 

Foram entregues cerca de 700 caixas de bombom no dia de hoje para nossas crianças. Gostaria 

muito de agradecer a todos que colaboraram para que nossas crianças tivessem esse dia feliz 

ao lado do Coelho Faixa Preta. 

 

 

 

16.04.2022 

Festival do Instituto Meninos de Ouro. Nosso tatame esteve simplesmente MARAVILHOSO no 

dia de hoje. 

 



02.04.2020 

JUDOCA GUAIRENSE CONQUISTA MEDALHA NO CAMPEONATO PAULISTA FASE ESTADUAL 

DO INTERIOR. 

 

Foi realizado na cidade de Ribeirão Preto organizado pela Federação Paulista de Judô através 

da 12 Delegacia Regional o Campeonato Paulista Fase Estadual do Interior onde os quatro 

primeiros colocados de cada categoria garantiram vaga para a disputa da fase final.  O judoca 

Diego Raimundo Brito representou o Instituto Meninos de Ouro e conquistou a medalha de 

bronze na categoria Sub 18 -60 kg conquistando assim a vaga para a fase final que será 

realizada no mês de Maio na cidade de São Paulo. 

 

 



 

26.03.2022 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM 41 MEDALHAS NA IV ETAPA DA COPA EDUCA JUDÔ. 

 

Foi realizado na cidade de Ribeirão Preto o IV Etapa da Copa Educa Judô e Guaira teve 45 

judocas representando nossa cidade conquistando 41 medalhas, sendo 9 ouros, 19 pratas e 13 

bronzes. Com esse resultado nosso município ficou em segundo lugar dentre todas as 

entidades participantes.  

Gostaria de agradecer a todos os pais e mães que confiam seus filhos a nossa equipe de 

profissionais. É uma enorme responsabilidade viajar com essa quantidade de crianças, por isso 

gostaria de exaltar e agradecer também nossa equipe de professores do Instituto Meninos de 

Ouro que se dedicam dia a dia para formar não somente atletas, mas para contribuir na 

formação e educação dessas crianças. 

 

 

 



05.03.2022 

 

 

JUDOCAS GUAIRENSES CONQUISTAM 35 MEDALHAS NO OPEN DE ABERTURA 2022. 

 

 

Foi realizado na cidade de Ribeirão Preto o IX Open de Abertura e Guaira teve 42 judocas 

representando nossa cidade conquistando 35 medalhas, sendo 16 ouros, 8 pratas e 11 

bronzes. Com esse resultado nosso município ficou em segundo lugar dentre as 27 entidades 

participantes. Recebi das mãos do meu amigo Cleber Do Carmo, delegado regional da 

Federação Paulista de Judô o troféu de equipe vice campeã (Instituto Meninos de Ouro) e 

aproveito para parabenizá-lo pelo ótimo evento e excelente gestão que ele tem feito frente a 

12ª Delegacia Regional de Judô Mogiana. 

 

 

 



19.02.2022 

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ ABRE OFICIALMENTE A TEMPORADA 2022. 

 

Foi realizado no ginásio do Ipanema Clube na cidade de Ribeirão Preto, organizado pela 12ª 

Delegacia Regional de Judô o Festival de Abertura 2022, onde mais de 300 judocas em diversas 

classes e categorias, protagonizaram belíssimos combates, com oito áreas, sustentaram a 

qualidade e agilidade do evento. Participaram do evento 46 judocas de Guaíra representados 

pelo Instituto Meninos de Ouro acompanhados por 4 professores 

 

 

 

 


